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COMUNICADO – 24 DE JUNHO DE 2014  

ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL – MERCADORIA IMPORTADA – ANEXO II 

Conforme Solução de Divergência COSIT nº 04 de 28.04.2014 – DOU 30.05.2014 (abaixo) a Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) esclareceu que a receita de venda de mercadoria importada por estabelecimento 
comercial optante pelo Simples Nacional será tributada pelo Anexo II da Lei Complementar nº 123/2006, ou seja, 
com o percentual do IPI incluso no valor do DAS – Documento de Arrecadação do Simples Nacional: 

SOLUÇÃO DE DIVERGÊNCIA Nº 4 - COSIT 
ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL 
SIMPLES NACIONAL. IMPORTADORA. ANEXO II. 
A receita de venda de mercadoria importada por estabelecimento comercial optante pelo Simples Nacional será 
tributada pelo Anexo II da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
Dispositivos Legais: Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, art. 12, 13 e 18, caput, § 4º, I, II, e 
§ 5º; Lei nº 5.172, de 25 de Outubro de 1966, art. 46 e 51; Lei nº 4.502, de 30 de Novembro de 1964, art. 4º. 
 
Relatório 
Apresenta-se Representação de Divergência, na forma do art. 17 da Instrução Normativa RFB nº 740, de 2 de 
maio de 2007, na qual relata a divergência havida entre a Solução de Consulta nº 20, de 11 de fevereiro 2009, da 
SRRF da 1ª Região Fiscal, e as Soluções de Consulta nºs 430, de 12 de novembro de 2009, e 135, de 30 de 
julho de 2013, ambas da SRRF da 9ª Região Fiscal, e Solução de Consulta nº 4, de 18 de junho de 2013, da 
Coordenação-Geral de Tributação (Cosit). 
 
2. O ponto de divergência entre as Soluções de Consulta enumeradas reside no enquadramento das receitas 
auferidas por empresa importadora de mercadorias de procedência estrangeira, optante pelo Regime Especial 
Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte (Simples Nacional), decorrentes da revenda de mercadorias por ela importadas. 
 
3. A Disit da 1ª Região Fiscal firmou o entendimento de que empresa importadora, optante pelo Simples 
Nacional, equipara-se a estabelecimento industrial, ainda que não realize atividade de industrialização, devendo 
efetuar o recolhimento de tributos como se indústria fosse (Anexo II, da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006).  

ATENÇÃO: É extremamente importante classificar a Origem da Mercadoria no momento da emissão da nota 
fiscal para que seja tributada corretamente a Tabela do Simples Nacional. 

Informamos ainda que caso a empresa realize importação de mercadorias e as notas fiscais emitidas estejam 
com o Código de Situação Tributário - CST incorreto, ou seja sem a distinção de mercadoria importada, conforme 
tabela abaixo, indicaremos todo o faturamento pela tabela do Anexo II (com IPI). 

TABELA A – ORIGEM DA MERCADORIA OU SERVIÇO 

CST Origem da Mercadoria 

0 Nacional, exceto as indicadas nos códigos 3 a 5 
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1 Estrangeira - Importação direta, exceto a indicada no código 6 
2 Estrangeira - Adquirida no mercado interno, exceto a indicada no código 7 
3 Nacional, mercadoria ou bem com Conteúdo de Importação superior a 40% (quarenta por cento) 

4 
Nacional, cuja produção tenha sido feita em conformidade com os processos produtivos básicos 
de que tratam o Decreto-Lei nº 288/67, e as Leis nºs 8.248/91, 8.387/91, 10.176/01 e 11.484/07 

5 
Nacional, mercadoria ou bem com Conteúdo de Importação inferior ou igual a 40% (quarenta por 
cento) 

6 
Estrangeira - Importação direta, sem similar nacional, constante em lista de Resolução CAMEX e 
gás natural 

7 
Estrangeira - Adquirida no mercado interno, sem similar nacional, constante em lista de 
Resolução CAMEX e gás natural 

 
ANEXO I 

Alíquotas e Partilha do Simples Nacional – Comércio 
 

Receita Bruta em 12 meses  
(em R$) 

ALÍQUOTA IRPJ CSLL COFINS PIS / PASEP CPP ICMS 

Até 180.000,00 4,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 2,75% 1,25% 

De 180.000,01 a 360.000,00 5,47% 0,00% 0,00% 0,86% 0,00% 2,75% 1,86% 

De 360.000,01 a 540.000,00 6,84% 0,27% 0,31% 0,95% 0,23% 2,75% 2,33% 

De 540.000,01 a 720.000,00 7,54% 0,35% 0,35% 1,04% 0,25% 2,99% 2,56% 

De 720.000,01 a 900.000,00 7,60% 0,35% 0,35% 1,05% 0,25% 3,02% 2,58% 

De 900.000,01 a 1.080.000,00 8,28% 0,38% 0,38% 1,15% 0,27% 3,28% 2,82% 

De 1.080.000,01 a 1.260.000,00 8,36% 0,39% 0,39% 1,16% 0,28% 3,30% 2,84% 

De 1.260.000,01 a 1.440.000,00 8,45% 0,39% 0,39% 1,17% 0,28% 3,35% 2,87% 

De 1.440.000,01 a 1.620.000,00 9,03% 0,42% 0,42% 1,25% 0,30% 3,57% 3,07% 

De 1.620.000,01 a 1.800.000,00 9,12% 0,43% 0,43% 1,26% 0,30% 3,60% 3,10% 

De 1.800.000,01 a 1.980.000,00 9,95% 0,46% 0,46% 1,38% 0,33% 3,94% 3,38% 

De 1.980.000,01 a 2.160.000,00 10,04% 0,46% 0,46% 1,39% 0,33% 3,99% 3,41% 

De 2.160.000,01 a 2.340.000,00 10,13% 0,47% 0,47% 1,40% 0,33% 4,01% 3,45% 

De 2.340.000,01 a 2.520.000,00 10,23% 0,47% 0,47% 1,42% 0,34% 4,05% 3,48% 

De 2.520.000,01 a 2.700.000,00 10,32% 0,48% 0,48% 1,43% 0,34% 4,08% 3,51% 

De 2.700.000,01 a 2.880.000,00 11,23% 0,52% 0,52% 1,56% 0,37% 4,44% 3,82% 

De 2.880.000,01 a 3.060.000,00 11,32% 0,52% 0,52% 1,57% 0,37% 4,49% 3,85% 

De 3.060.000,01 a 3.240.000,00 11,42% 0,53% 0,53% 1,58% 0,38% 4,52% 3,88% 

De 3.240.000,01 a 3.420.000,00 11,51% 0,53% 0,53% 1,60% 0,38% 4,56% 3,91% 

De 3.420.000,01 a 3.600.000,00 11,61% 0,54% 0,54% 1,60% 0,38% 4,60% 3,95% 
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ANEXO II  
Alíquotas e Partilha do Simples Nacional - Indústria 

Receita Bruta em 12 meses 
(em R$) 

ALÍQUOTA IRPJ CSLL COFINS 
PIS / 
PASEP 

CPP ICMS IPI 

Até 180.000,00 4,50% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 2,75% 1,25% 0,50% 

De 180.000,01 a 360.000,00 5,97% 0,00% 0,00% 0,86% 0,00% 2,75% 1,86% 0,50% 

De 360.000,01 a 540.000,00 7,34% 0,27% 0,31% 0,95% 0,23% 2,75% 2,33% 0,50% 

De 540.000,01 a 720.000,00 8,04% 0,35% 0,35% 1,04% 0,25% 2,99% 2,56% 0,50% 

De 720.000,01 a 900.000,00 8,10% 0,35% 0,35% 1,05% 0,25% 3,02% 2,58% 0,50% 

De 900.000,01 a 1.080.000,00 8,78% 0,38% 0,38% 1,15% 0,27% 3,28% 2,82% 0,50% 

De 1.080.000,01 a 1.260.000,00 8,86% 0,39% 0,39% 1,16% 0,28% 3,30% 2,84% 0,50% 

De 1.260.000,01 a 1.440.000,00 8,95% 0,39% 0,39% 1,17% 0,28% 3,35% 2,87% 0,50% 

De 1.440.000,01 a 1.620.000,00 9,53% 0,42% 0,42% 1,25% 0,30% 3,57% 3,07% 0,50% 

De 1.620.000,01 a 1.800.000,00 9,62% 0,42% 0,42% 1,26% 0,30% 3,62% 3,10% 0,50% 

De 1.800.000,01 a 1.980.000,00 10,45% 0,46% 0,46% 1,38% 0,33% 3,94% 3,38% 0,50% 

De 1.980.000,01 a 2.160.000,00 10,54% 0,46% 0,46% 1,39% 0,33% 3,99% 3,41% 0,50% 

De 2.160.000,01 a 2.340.000,00 10,63% 0,47% 0,47% 1,40% 0,33% 4,01% 3,45% 0,50% 

De 2.340.000,01 a 2.520.000,00 10,73% 0,47% 0,47% 1,42% 0,34% 4,05% 3,48% 0,50% 

De 2.520.000,01 a 2.700.000,00 10,82% 0,48% 0,48% 1,43% 0,34% 4,08% 3,51% 0,50% 

De 2.700.000,01 a 2.880.000,00 11,73% 0,52% 0,52% 1,56% 0,37% 4,44% 3,82% 0,50% 

De 2.880.000,01 a 3.060.000,00 11,82% 0,52% 0,52% 1,57% 0,37% 4,49% 3,85% 0,50% 

De 3.060.000,01 a 3.240.000,00 11,92% 0,53% 0,53% 1,58% 0,38% 4,52% 3,88% 0,50% 

De 3.240.000,01 a 3.420.000,00 12,01% 0,53% 0,53% 1,60% 0,38% 4,56% 3,91% 0,50% 

De 3.420.000,01 a 3.600.000,00 12,11% 0,54% 0,54% 1,60% 0,38% 4,60% 3,95% 0,50% 
 
Atenciosamente, 
 

CONFIDENCE CONSULTORIA, AUDITORIA E PERÍCIAS CONTÁBEIS LTDA. 
 
 
NOME: _______________________________________________  

 
DATA: ___/___/___ 

 
ASSINATURA: _____________________________________ 


